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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2023 

Processo Licitatório 224/2023 

 

 
 

 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG, inscrito no 

CNPJ 23.278.690/0001-40, através de seu Diretor Esmeraldo Pereira Santos, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando o 

CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar sem caráter de 

exclusividade, de rádio FM com abrangência em toda a área urbana e rural de 

Passos/MG, e Web TV com grade composta por programação diária (de segunda a 

sexta-feira) específica do município, tendo como objetivo dar publicidade 

institucional, de cunho informativo e de orientação social, de acordo com o artigo 

37 da Constituição Federal em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 nos 

termos e condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 

anexos. 

 

 
Recebimento das Solicitações de Credenciamento 
 
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, nº: 131- Bairro Centro - Passos-

MG - CEP: 37.900-084. 

 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da 

documentação ocorrerá a partir de 28/12/2023, das 08h00 às 11h30 e das 

13h30 às 16h30, no endereço acima indicado. 

 

 

O Edital completo poderá ser retirado pelo site www.saaepassos.com.br e pelo 

e-mail licitacao@saaepassos.com.br 

 

Serão respondidas também por escrito, as questões recebidas pela Comissão de 

Contratação e as respostas serão divulgadas no site do SAAE – 

www.saaepassos.com.br ou comunicadas pelo correio eletrônico 

licitacao@saaepassos.com.br 

 

 

 

http://www.saaepassos.com.br/
mailto:licitacao@saaepassos.com.br
http://www.saaepassos.com.br/
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2023 

Processo Licitatório 224/2023  

 
 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 

 

1.1. Credenciamento, sem caráter de exclusividade, de rádio FM com 

abrangência em toda a área urbana e rural de Passos/MG, e Web TV com grade 

composta por programação diária (de segunda a sexta-feira) específica do 

município, tendo como objetivo dar publicidade institucional, de cunho 

informativo e de orientação social, de acordo com o artigo 37 da Constituição 

Federal em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. O conteúdo das 

peças institucionais a serem veiculadas, serão fornecidos pelo SAAE de 

Passos/MG e deverão ser veiculadas de acordo como planejamento de mídia, 

contendo o número de inserções e dias das veiculações. 

 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em 

que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 

no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.  

 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas.  

 

1.4. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, de acordo com Lei nº 14.133/2021. 

 

1.5 A forma de execução, seus quantitativos e valores, estão previstos no Anexo 

I – Termo de Referência deste Edital, e no Anexo II – Valores estimados da 

contratação.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

2.1. Poderão requerer o credenciamento as emissoras de radiodifusão através 
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de emissora FM com abrangência de sinal de no mínimo 80% (oitenta por 

cento) mediante declaração que transmitam programação e audiência e que há 

pelo menos 12 (doze) meses possui programação especifica da cidade de 

Passos, Minas Gerais, sob pena de responder civilmente e criminalmente. 

2.2. Poderão requerer o credenciamento às emissoras Web TV que tenham 

programação diária há no mínimo 12 (doze) meses, composta por uma 

programação diária de segunda a sexta-feira específica da cidade de Passos, 

Minas Gerais, devendo apresentar no ato do credenciamento um print do 

número de seguidores em sua página do Facebook e inscritos do YouTube, 

contendo uma quantidade mínima de 150 visualizações por programa 

(visualizações de Facebook e YouTube somados dentro do mês) e que 

protocolizarem dentro do prazo de vigência do edital. 

 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de 

responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da 

apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital.  

 

2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer 

motivos, tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta 

ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com 

suspensão pela Prefeitura Municipal de Passos/MG e/ou pelo SAAE de 

Passos/MG.  

 

2.4. Não será admitida a participação de Rádios Comunitárias. 

 

2.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias 

autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, desde que 

acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por membro da 

Comissão de Contratação, à exceção dos documentos gerados 

automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros.  

 

2.6 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 

impressos e/ou consultados pela Comissão de Licitação para efeito de 

comprovação de sua autenticidade.  

 

2.7 Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo 

de validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da 

validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 90 (noventa) 

dias da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.  

 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  
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3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do 

empresário;  

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, 

ou;  

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for 

caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social 

consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 

administradores, ou;  

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou;  

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou;  

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de 

utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade 

pública. 

 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 

apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do 

procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que 

lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, 

atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) 

com firma reconhecida ou por instrumento público.  

 

3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do 

CNPJ/MF;  

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais);  

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei;  

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação;  
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e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;  

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;  

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas;  

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura 

Municipal de Passos/MG, em plena validade e compatível com o objeto do 

certame ou documento/protocolo que comprove a solicitação da entrada na 

documentação para regularização do Alvará.  

 

3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 90 

(noventa) dias da data de entrega da solicitação de credenciamento, somente 

para pessoas jurídicas constituídas há mais de 01 (um) ano.  

 

3.4 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

 

a.  Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo III);  

 

b. No caso de emissoras de radiodifusão através de emissora FM: Declaração de 

que a emissora de rádio possui abrangência de no mínimo 80% (oitenta por 

cento) da átrea urbana e rural do município de Passos/MG, e que há pelo 

menos 12 (doze) meses possui programação especifica de Passos/MG, sob pena 

de responder civilmente e criminalmente; 

c. No caso de emissoras Web TV: Declaração de que a Web TV há pelo menos 

12 (doze) meses possui progração específica diária (de segunda a sexta-feira) de 

Passos/MG, devendo apresentar no ato do credenciamento um print do número 

de seguidores em sua página do Facebook e inscritos do YouTube, contendo 

uma quantidade mínima de 150 visualizações por programa (visualizações de 

Facebook e YouTube somados dentro do mês). 

d. Licença de funcionamento em nome da pessoa jurídica ou emissora de rádio, 

emitida e outorgada pelo Ministério das Comunicações (somente para 

emissoras de rádio). 

e. Declaração de que o proprietário, o diretor e/ou provedor do 

estabelecimento a ser contratado não pertence ao quadro de servidores 

públicos do Município de Passos/MG e/ou SAAE Passos e nem ocupa cargo de 

chefia ou função de confiança (poderá seguir modelo constante do ANEXO III); 

f. Declaração de que não possui entre os proprietários nenhum titular de 
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mandato eletivo (poderá seguir modelo constante do ANEXO III); 

 

g. Declaração de que não emprega menores de 18 anos. (poderá seguir modelo 

constante do ANEXO III); 

 

h. Declaração de que aceita executar os serviços nos valores estimados neste 

Edital (poderá seguir modelo constante do ANEXO III); 

 

i. Declaração de que não foi considerado inidôneo para licitar ou contratar com 

a Administração Pública (poderá seguir modelo constante do ANEXO III); 

 

j. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados 

entregarão, mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no 

Item 3, em envelope lacrado, rubricado no fecho e identificado na seguinte 

forma: 

 

ENVELOPE HABILITAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CREDENCIAMENTO 04/2023 

 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                        E-MAIL: 

 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de 

Contratação, nomeada pela Portaria 24 de 27 de março de 2023, em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de 

entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e 

entregue ao interessado.  

4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, 

bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que 

cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não 
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credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 

complementar a documentação necessária.  

 

5. DOS RECURSOS  

 

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da 

decisão da Comissão de Contratação via correio eletrônico (informado na 

Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros.  

5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de 

Contratação e protocolado na sede do SAAE de Passos/MG.  

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo.  

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

6.1 Após a análise documental, a Comissão de Contratação apresentará a 

relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que 

novos interessados se credenciarem.  

6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Diretor 

do SAAE/MG.  

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via 

correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação 

no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, quando então será comunicado a 

assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.  

6.4 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua 

documentação disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da 

divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a partir 

da data de julgamento definitivo do mesmo. 

 

7. DO CONTRATO  

 

7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal 

após a publicação do seu extrato no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 

Mineiros.  

 

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a 

habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital.  
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7.3. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da 

data do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento (AF) 

emitida pelo SAAE. 

7.4. As inserções da publicidade institucional serão distribuídas em número 

igualitário entre as empresas de rádio FM credenciadas, e no caso de Web TV, 

serão distribuídas pelo número de seguidores da página do Facebook somadas 

aos inscritos da página do YouTube apresentados no ato de credenciamento, 

exceto quando devidamente justificado, de acordo com planejamento de mídia 

realizado pelo SAAE. 

7.5. As empresas que por ventura venham a se interessar pelo credenciamento 

poderão aderir a qualquer tempo, durante sua validade, conquanto atendam às 

exigências e condições estabelecidas no Edital, sendo que a vigência do 

Contrato não poderá ultrapassar o prazo final de validade do 

Credenciamento. 

 

7.6. A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo IV deste Edital.  

 

7.7. A execução do contrato (ou instrumento equivalente) deverá ser 

acompanhada e fiscalizada respectivamente por:  

      Fiscal: Adriana de Oliveira Dias (matrícula: 1272) 

      Gestor: Maytsa Lemos de Almeida Vilas Boas (matrícula: 1360) 

7.7.1. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto 

Municipal  1.237/2.023 e na Instrução Normativa SAAE 02/2023 .  

 

 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  

 

8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo 

com os valores constantes do Anexo II – Especificações e Valores Estimados, 

cuja aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III. 

 

8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3. O pagamento será efetuado até 30 dias após a prestação do serviço 

mediante a entrega da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a grade das 
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inserções mensais devendo estar assinada pelo representante legal do 

credenciado. No caso de Web TV, incluir print com data, contendo uma 

quantidade mínima de 150 visualizações por programa (visualizações de 

Facebook e YouTube somados dentro do mês de veiculação do anúncio). 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando do 

ateste da execução do objeto do contrato. Deverá fazer constar na nota fiscal, 

os serviços executados, sem rasura, em letra legível em nome do SAAE. 

8.5. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.6. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

8.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados 

no art. 68 da Lei 14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo 

disposto no art. 104, inciso III e § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021, a 

CONTRATADA será advertida (alertada) sobre a existência de irregularidades 

devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que se produza 

espécie de dano maior, o que poderá acarretar a aplicação das penalidades 

previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

8.8. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 

11/01/2012 e o Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023 o SAAE deverá 

realizar a retenção do IR sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

8.9. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por 

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos 

de pagamento antecipado; 

8.9.1. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive 

o enquadramento legal com número de artigo e inciso exato, lei e data, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço; 

8.9.2. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos 

cofres municipais quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos 

pagamentos realizados aos fornecedores; 
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8.9.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 

na aquisição de serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.9.4. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o 

pagamento destinados às pessoas físicas estarão sujeitas à legislação aplicada 

relativa ao imposto de renda retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a 

IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas alterações. 

8.9.5. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na 

Fonte e que não estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no 

documento fiscal com exatidão e detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o 

direito e, apresentar declarações, conforme termos dos modelos constantes nos 

anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

 ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso 

lll, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997; 

 ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do 

inciso IV, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter 

filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere 

o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

 ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do 

inciso XI, do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o 

art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 

suas receitas próprias. 

 

 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

 

9.1 O SAAE de Passos/MG poderá promover o descredenciamento, a qualquer 

tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da 

capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda 

que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo 
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qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título 

for.  

9.2 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, 

desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

9.3 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 

sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 

14.133/2021.  

9.4 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 

razões pela Comissão de Contratação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as 

submeterá ao Jurídico da Autarquia.  

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital 

deverão ser efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de 

encerramento do período de credenciamento, endereçados à Comissão de 

Contratação, entregues pessoalmente no Setor de Licitações, situado à Praça 

Monsenhor Messias Bragança, 131 - Centro na cidade de Passos/MG, das 08h00 

às 11h30 e das 13h30 às 16h30.  

10.2 Caberá à Comissão de Contratação analisar e decidir sobre a petição de 

esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 

interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 

de Referência, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas. 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 
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por eles solicitados; 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– 

CNDT; 

11.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta; 

11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
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Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste 

Termo de Referência e no respectivo edital; 

12.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.7. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos próprios, sob a Ficha 14 – “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica”, da atividade “Manutenção das atividades administrativas – 

SAAE. 

 

14. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

14.1. Esclarecimentos adicionais sobre o presente Credenciamento poderão ser 

obtidos, no endereço abaixo: 

 

Escritório do SAAE de PASSOS/MG 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Praça Monsenhor Messias Bragança, 131, Centro 
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PASSOS/MG - CEP 37.900-084 

TELEFONE: (35) 3529-4256 

E-mail:licitacao@saaepassos.com.br 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no 

presente certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta 

submetida à habilitação prevista no Item 3 deste Edital.  

15.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas 

informações disponibilizadas e sua atualização junto ao SAAE de Passos/MG.  

15.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração 

Municipal, nos termos da legislação atinente à matéria.  

15.4 O SAAE de Passos/MG poderá alterar, revogar ou anular o presente 

credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer 

direito a reembolso, indenização ou compensação.  

15.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação, na forma 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

16. ANEXOS DO EDITAL  

 

16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital 

os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados:  

 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II – Especificações e Valores estimados  

Anexo III - Solicitação de Credenciamento e Declarações  

Anexo III - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamento  

 

 

Passos, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

Esmeraldo Pereira Santos 

Diretor do SAAE 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2023 

Processo Licitatório 224/2023  

 

ANEXO I  

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1.1. Credenciamento, sem caráter de exclusividade, de rádio FM com 

abrangência em toda a área urbana e rural de Passos/MG, e Web TV com 

grade composta por programação diária (de segunda a sexta-feira) 

especifica do município, tendo como objetivo dar publicidade institucional, 

de cunho informativo e de orientação social, de acordo com o artigo 37 da 

Constituição Federal em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. O 

conteúdo das peças institucionais a serem veiculadas, serão fornecidos pelo 

SAAE de Passos/MG e deverão ser veiculadas de acordo como 

planejamento de mídia, contendo o número de inserções e dias das 

veiculações. 

 

 

1.2.   Da Especificação do Objeto: 

O objeto deste edital é o credenciamento, sem caráter de exclusividade, de 

rádio FM que tenha abrangência em toda área urbana e rural de Passos/MG, e 

Web TV com grade composta por programação diária (de segunda a sexta-

feira) específica da cidade, tendo como objeto dar publicidade institucional, de 

cunho informativo e de orientação social, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Item Especificação Unid. Quant. 

01 
SPOT, 30 SEGUNDOS GRAVADOS PARA 

EMISSORA DE RÁDIO FM. 
Unid. 4.320 

02 

VÍDEO/SPOT AUDIO EM FORMATO DE 

INFORMES PUBLICITÁRIOS DE CUNHO 

INSTITUCIONAL E/OU INFORMATIVO, 

COM DURAÇÃO DE ATÉ 30 (TRINTA) 

SEGUNDOS PARA “WEB TV” 

Unid. 1.440 
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 1.238 de 1º de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, de acordo com Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1  A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1.   A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de 

mercado. 

4.1.1. A responsabilidade exclusiva e integral é do CONTRATADO pela utilização 

de pessoal para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 

empregatício ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este 

instrumento 

4.1.2. Apresentar documentações pertinentes de acordo com a legislação 

vigente, as quais constarão no respectivo edital. 

4.2. A contratação deverá observar ainda os seguintes requisitos:  

4.2.1. Poderão requerer o credenciamento às emissoras de radiodifusão através 

de emissora FM com abrangência de sinal de no mínimo 80% (oitenta por 

cento) mediante declaração que transmitam programação e audiência e que há 

pelo menos 12 (doze) meses possui programação especifica da cidade de 
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Passos, Minas Gerais, sob pena de responder civilmente e criminalmente. 

4.2.2. Poderão requerer o credenciamento às emissoras Web TV que tenham 

programação diária há no mínimo 12 (doze) meses, composta por uma 

programação diária de segunda a sexta-feira específica da cidade de Passos, 

Minas Gerais, devendo apresentar no ato do credenciamento um print do 

número de seguidores em sua página do Facebook e inscritos do YouTube, 

contendo uma quantidade mínima de 150 visualizações por programa 

(visualizações de Facebook e YouTube somados dentro do mês) e que 

protocolizarem dentro do prazo de vigência do edital. 

4.2.3. Licença de funcionamento em nome da pessoa jurídica ou emissora de 

rádio, emitida e outorgada pelo Ministério das Comunicações (somente para 

emissoras de rádio). 

4.2.4. Declaração de que o proprietário, o diretor e/ou provedor do 

estabelecimento a ser contratado não pertence ao quadro de servidores 

públicos do Município de Passos/MG e/ou SAAE Passos e nem ocupa cargo de 

chefia ou função de confiança. 

4.2.5. Declaração de que não possui entre os proprietários nenhum titular de 

mandato eletivo. 

4.2.6. O CONTRATADO deverá executar os serviços em suas dependências, 

através de seus profissionais e equipamentos. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da 

data do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento (AF) 

emitida pelo SAAE. 

5.2. As inserções da publicidade institucional serão distribuídas em número 

igualitário entre as empresas de rádio FM credenciadas, e no caso de Web TV, 

serão distribuídas pelo número de seguidores da página do Facebook somadas 

aos inscritos da página do YouTube apresentados no ato de credenciamento, 

exceto quando devidamente justificado, de acordo com planejamento de mídia 

realizado pelo SAAE. 

5.3. As empresas que por ventura venham a se interessar pelo credenciamento 

poderão aderir a qualquer tempo, durante sua validade, conquanto atendam às 

exigências e condições estabelecidas no Edital, sendo que a vigência do 

Contrato não poderá ultrapassar o prazo final de validade do 

Credenciamento. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e 

fiscalizada respectivamente por:  

      Fiscal: Adriana de Oliveira Dias (matrícula: 1272) 

      Gestor: Maytsa Lemos de Almeida Vilas Boas (matrícula: 1360) 

6.3. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal  

1.237/2.023 e na Instrução Normativa SAAE 02/2023 .  

 

7. DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. O pagamento será efetuado até 30 dias após a prestação do serviço 

mediante a entrega da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a grade das 

inserções mensais devendo estar assinada pelo representante legal do 

credenciado. No caso de Web TV, incluir print com data, contendo uma 

quantidade mínima de 150 visualizações por programa (visualizações de 

Facebook e YouTube somados dentro do mês de veiculação do anúncio). 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando do 

ateste da execução do objeto do contrato. Deverá fazer constar na nota fiscal, 

os serviços executados, sem rasura, em letra legível em nome do SAAE. 

7.4. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.5. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

7.6. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados 

no art. 68 da Lei 14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo 

disposto no art. 104, inciso III e § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021, a 

CONTRATADA será advertida (alertada) sobre a existência de irregularidades 

devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que se produza 
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espécie de dano maior, o que poderá acarretar a aplicação das penalidades 

previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

7.7. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 

11/01/2012 e o Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023 o SAAE deverá 

realizar a retenção do IR sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

7.8. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por 

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos 

de pagamento antecipado; 

7.8.1. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive 

o enquadramento legal com número de artigo e inciso exato, lei e data, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço; 

7.8.2. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos 

cofres municipais quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos 

pagamentos realizados aos fornecedores; 

7.8.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na 

aquisição de serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa 

RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.8.4. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o 

pagamento destinados às pessoas físicas estarão sujeitas à legislação aplicada 

relativa ao imposto de renda retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a 

IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas alterações. 

7.8.5. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na 

Fonte e que não estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no 

documento fiscal com exatidão e detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o 

direito e, apresentar declarações, conforme termos dos modelos constantes nos 

anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

 ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso 

lll, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997; 
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 ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do 

inciso IV, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter 

filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere 

o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

 ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do 

inciso XI, do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o 

art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 

suas receitas próprias. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Termo de Referência, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas. 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
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do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta; 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
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substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo edital; 

9.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

9.1.7. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

10.   INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Na aplicação de penalidade/sanções serão observadas as disposições 

constantes na Lei nº 14.133, de 2021, que constam do respectivo edital, 

além das previstas nas legislações pertinentes. 

10.2. A Contratada poderá ser responsabilizada objetiva, administrativa e 

civilmente em caso de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

11. DO CREDENCIAMENTO 

11.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
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procedimento de Inexigibilidade de Licitação, na modalidade 

Credenciamento, sob a forma Presencial. 

 

12.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo estimado da contratação será demonstrado no documento anexo após 

realização da pesquisa de preços pelo Setor de Compras. 

 

13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos próprios, sob a Ficha 14 – “Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica”, da atividade “Manutenção das atividades administrativas 

– SAAE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

24 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2023 

Processo Licitatório 224/2023  

 
 

 

 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

 

 

Item Especificação Unid. Quant. Unit. Total 

01 
SPOT, 30 SEGUNDOS GRAVADOS 

PARA EMISSORA DE RÁDIO FM. 
Unid. 4.320 

 

13,58 

 

 

58.665,60 

02 

VÍDEO/SPOT AUDIO EM 

FORMATO DE INFORMES 

PUBLICITÁRIOS DE CUNHO 

INSTITUCIONAL E/OU 

INFORMATIVO, COM DURAÇÃO 

DE ATÉ 30 (TRINTA) SEGUNDOS 

PARA “WEB TV” 

Unid. 1.440 

 

 

 

53,66 

 

 

 

77.270,40 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2023 

Processo Licitatório 224/2023  

 
 

 

ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

 

 

Ao Setor de Licitação do Serviço Autônomo de Água E Esgoto de Passos/MG 

 

DADOS CADASTRAIS  

Nome empresarial:  

Endereço:  Cidade:  UF:  

Telefone:  Celular:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da 

presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO, sem caráter de exclusividade, de 

rádio FM com abrangência em toda a área urbana e rural de Passos/MG, tendo 

como objetivo dar publicidade institucional, de cunho informativo e de 

orientação social. 

OU 

solicitar seu CREDENCIAMENTO, sem caráter de exclusividade, de Web TV com 

grade composta por programação diária (de segunda a sexta-feira) específica 

do município, tendo como objetivo dar publicidade institucional, de cunho 

informativo e de orientação social. 

 

DECLARA, para os devidos fins:  

 

1) QUE o proprietário, o diretor e/ou provedor do estabelecimento a ser 

contratado não pertence ao quadro de servidores públicos do Município de 

Passos/MG e/ou SAAE Passos e nem ocupa cargo de chefia ou função de 

confiança; 
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2) QUE não possui entre os proprietários nenhum titular de mandato eletivo;  

3) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  

4) QUE concorda e aceita em fornecer o produto para o qual se credencia pelo 

preço estipulado neste edital; 

5) QUE não foi considerado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

6) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

 

 

Passos, _______________________ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

  (Nome da Empresa e de seu Representante Legal) 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO   QUE   ENTRE   SI   CELEBRAM      O   SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO   DE PASSOS - SAAE/PASSOS/MG   E   A   EMPRESA 

__________________________, VISANDO O CREDENCIAMENTO, SEM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE, DE RÁDIO FM COM ABRANGÊNCIA EM TODA A ÁREA 

URBANA E RURAL DE PASSOS/MG. 

OU 

 

CREDENCIAMENTO, SEM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, DE WEB TV COM 

GRADE COMPOSTA POR PROGRAMAÇÃO DIÁRIA (DE SEGUNDA A SEXTA-

FEIRA) ESPECÍFICA DO MUNICÍPIO DE PASSOS/MG. 
 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS-MG, Autarquia 

Municipal criada nos termos da Lei nº 439/60, inscrita no CNPJ/MF sob  o  nº  

23.278.690/0001-40, sediada  na  Praça Monsenhor Messias Bragança, 131 – 

Centro, na cidade de Passos/MG, representada por seu Diretor Esmeraldo 

Pereira Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 776.075.116-87 e CI nº M5868304 

SSP MG, no uso de sua competência, neste ato denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ......................................, com sede  a 

................................, na cidade de Passos/MG, inscrita no CNPJ/MF nº 

.................................., neste ato representada por ....................., inscrito no CPF/MF nº 

..............................., neste ato denominada simplesmente CONTRATADO, tendo em 

vista o Processo de Licitação nº: 224/2023, CREDENCIAMENTO 04/2023, têm 

entre si ajustado o presente Contrato em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO, sem caráter de 

exclusividade, de rádio FM com abrangência em toda a área urbana e rural de 

Passos/MG, tendo como objetivo dar publicidade institucional, de cunho 

informativo e de orientação social. 

OU 

1.1. O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO, sem caráter 

de exclusividade, de Web TV com grade composta por programação 
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diária (de segunda a sexta-feira) específica do município, tendo como 

objetivo dar publicidade institucional, de cunho informativo e de 

orientação social. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR 

DEFINIDO 

2.1. A tabela de preços dos serviços a serem prestados segue abaixo: 

 

Item Especificação dos Serviços Unid. Quant. 

Preço 

por 

inserção 

Valor 

total 

01 

SPOT, 30 SEGUNDOS, 

GRAVADOS PARA EMISSORA DE 

RÁDIO FM. 

Unid.   

 

02 

VÍDEO/SPOT AUDIO EM 

FORMATO DE INFORMES 

PUBLICITÁRIOS DE CUNHO 

INSTITUCIONAL E/OU 

INFORMATIVO, COM DURAÇÃO 

DE ATÉ 30 (TRINTA) SEGUNDOS 

PARA “WEB TV” 

Unid.   

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da 

data do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento (AF) 

emitida pelo SAAE. 

3.2. As inserções da publicidade institucional serão distribuídas em número 

igualitário entre as empresas de rádio FM credenciadas, e no caso de Web TV, 

serão distribuídas pelo número de seguidores da página do Facebook somadas 

aos inscritos da página do YouTube apresentados no ato de credenciamento, 

exceto quando devidamente justificado, de acordo com planejamento de mídia 

realizado pelo SAAE. 

3.3. As empresas que por ventura venham a se interessar pelo credenciamento 

poderão aderir a qualquer tempo, durante sua validade, conquanto atendam às 

exigências e condições estabelecidas no Edital, sendo que a vigência do 



 
 

29 
 

Contrato não poderá ultrapassar o prazo final de validade do 

Credenciamento. 

3.4. Caso os produtos estejam de acordo com as especificações, será assinado 

um Termo de Atesto (Histórico de Gerenciamento de Contrato), considerando-

se aceita as notas fiscais dos produtos; 

3.5. Caso os produtos não sejam entregues, ou não esteja de acordo com as 

especificações, ou apresente algum tipo de problema por contaminação ou mau 

condicionamento das embalagens, o produto não deverá ser aceito, 

oportunidade em que a empresa será notificada para corrigir as inconsistências, 

com os custos correndo por conta da empresa contratada. 

3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

4.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

a) O Edital de Credenciamento nº 04/2023 e seus anexos. 

   b) O Pedido de Credenciamento do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. O pagamento será efetuado até 30 dias após a prestação do serviço 

mediante a entrega da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a grade das 

inserções mensais devendo estar assinada pelo representante legal do 

credenciado. No caso de Web TV, incluir print com data, contendo uma 

quantidade mínima de 150 visualizações por programa (visualizações de 

Facebook e YouTube somados dentro do mês de veiculação do anúncio). 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando do 

ateste da execução do objeto do contrato. Deverá fazer constar na nota fiscal, 

os serviços executados, sem rasura, em letra legível em nome do SAAE. 

5.4. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 



 
 

30 
 

5.5. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

5.6. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados 

no art. 68 da Lei 14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo 

disposto no art. 104, inciso III e § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021, a 

CONTRATADA será advertida (alertada) sobre a existência de irregularidades 

devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que se produza 

espécie de dano maior, o que poderá acarretar a aplicação das penalidades 

previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

5.7. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 

11/01/2012 e o Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023 o SAAE deverá 

realizar a retenção do IR sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

5.8. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por 

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos 

de pagamento antecipado; 

5.8.1. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive 

o enquadramento legal com número de artigo e inciso exato, lei e data, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço; 

5.8.2. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos 

cofres municipais quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos 

pagamentos realizados aos fornecedores; 

5.8.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na 

aquisição de serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa 

RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

5.8.4. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o 

pagamento destinados às pessoas físicas estarão sujeitas à legislação aplicada 

relativa ao imposto de renda retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a 

IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas alterações. 

5.8.5. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na 

Fonte e que não estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no 

documento fiscal com exatidão e detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o 
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direito e, apresentar declarações, conforme termos dos modelos constantes nos 

anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

 ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso 

lll, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997; 

 ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do 

inciso IV, do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter 

filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere 

o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 

 ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do 

inciso XI, do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o 

art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 

suas receitas próprias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal 

após a publicação do seu extrato no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 

Mineiros.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas. 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

7.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que 

antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– 

CNDT; 

7.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta; 

7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São Obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste 

Termo de Referência e no respectivo edital; 

8.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.7. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLAÚSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2. A execução do contrato (ou instrumento equivalente) deverá ser 

acompanhada e fiscalizada respectivamente por:  

9.2.1. Fiscal:   Adriana de Oliveira Dias (matrícula: 1272) 

9.2.2.  Gestor: Maytsa Lemos de Almeida Vilas Boas (matrícula: 1360) 

 

9.3. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto 

Municipal 1.237/2.023 e na Instrução Normativa SAAE 02/2023.  
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CLAUSULA DÉCIMA -           DAS SANÇÕES 

10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas no art.155 e 

art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções: 

10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que: 

A) der causa à inexecução parcial da ata; 

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total da ata; 

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

F) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado ao 

pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato, por dia de atraso. 
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b) Na hipótese do Contratado inadimplir total ou parcialmente o Contrato, a 

Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por 

cento), do valor total registrado, devidamente atualizado; 

c) O SAAE de Passos se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos 

pagamentos devidos ao Contratado, o valor da multa. 

 

10.3. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas aqui previstas poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

B) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D) os danos que dela provierem para o Contratante; 

E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
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também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos na ata ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.11. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

10.12. O Contrato poderá ser rescindido: 

 

10.12.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

10.12.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

10.12.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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10.12.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO   

 

11.1. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente com 

terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos próprios, sob a Ficha 14 – “Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica”, da atividade “Manutenção das atividades administrativas – 

SAAE. 

 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado em 15/09/2023. 

 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação pelo 

Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anuidade. 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio 

oficial da Autarquia na Internet. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste 

Contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, 

respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 

matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Passos/MG, para dirimir quaisquer 

questões relativas ao presente contrato que não possam ser solucionadas pelo 

mútuo entendimento das partes contratantes. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para todos os 

efeitos legais e de direito. 

 

 

Passos, ........................................... de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do(a) Diretor(a) do SAAE Passos – MG 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do (s) representante (s) da Empresa Credenciada 

 

Testemunhas:  

1) Nome: ________________________________________  

    CPF: _______________________ 

2) Nome: ________________________________________  

    CPF: _______________________ 
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